
PREFEITURA MUNICIPAL RE SANTA RITA RO SAPOCAI 
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	4 
TRABAI .0 G OM AMOR 

L'E'I N2 1.527/88 

" de 27 de dezembro de 1988 

"Institui o imPOstá Sobre Vendas a V rejo de Combustíveis 

O Povo, do 1-unicipio de Santa Rita do ap:onl, por 

seus repreáentantés decretou, ,é eu, Prefeitonicipal sancionó a 

seguinte, 

Art.' 1D,  - Passa a integrar ó Sistema ribut rio do 

Município o Impoáto Sobre Vendas a Varejo de Combustíveis TVV, ora 

iátituido. 
Art. 2 
	

O Imposto Sobre Vendas e. •7 	já de Combus-.- 

IVVtem come fato siorador a Venda a varejo de Combustíveis / 

líquidos e gasosos c.Tetuada no torriterio do municipio 

PáraJrráfo iznico:- Para efeito de inr 

to, considera-se: 

encia do impos- 

1 venda a varejo, toda aquela em qu os produtos ven 

Sidos nao se destinem h revenda, .dependentemente 

da 'cluntidade e forma de acondici•n=ento. 

II 	local" da venda: 

)• o do domicilio do comprador, q ando se ti.atar 

de vida domiciliar;' 

b) o do estabelecimento vendedor, bs devais casos. 

Art. 3P- O imposto não incido sobre vende a varejo 

de ano diesel. 

   

    

4!= - Contribuinte do imposto 	e.,oafisica ou 

jurídica o.w,nratioup,a venda a vnrcjo de combustíveis o iouidos e goso-

sost- 

venda d o produto. 

Art. 52 	Abuse de cfllculo do imposto e o preço da / 

Art. 	alçuota do imnosto e de 	três por cen, 
to )• 

  

 

Arte 72  - Cada um dos estabelecimentos permanentes ou 
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temporários, do contribuinte, inclusive os velCulos u ilizados no co-

mercio ambulante, será considerado autonomamente,-par efeitO de cum-

primento das obrigações relativas ao imposto. 

Art. 	— O valor do imposto' será ao ado mensalmente 

pelo próprio contritittinté e recolhido aos cofres muni ipaís ate o dia 

10 domes seguinte ao da venda, sujeitando-se á poSt rior homologação 

pela autoridade competente., 

Art. 92— A homol5gaçao será efetua mediante lavratur- 

• ra de Termo de Verificação Fiscal que, quando for o c,so, conterá lança-

mento complementer o qual será notificado através de uto de Infração e 

Termo de Intimação. 

Art. l0 - A base de cálculo do impos o sera arbitrada 

pela autoridade fisbal competente, quando: 

I -, não. puder.ser conhecido o preço efetivo da,venda; 

II- os registros ficaís e contábe s, bem como as de-

clAraães ou documentos exibid s pelo sujeito pas-

sivo, não nerecem fóA 

III - o Contribuinte ou responsável recusar-se a exibir 

fiscalizaçãO os elementos necessários a compro-

vação-do preço da venda; 

IV - for constatada a exist;ncia de,  fraude ou sonegar-

ção, pelo exame dos livros e ocumentos exibidos 

pelo contribuinte, ou por a Quer meio direto ou 

indiret o de verificação. 

Art. 112 - O recolhimento do imposto avós vencimento, 
sujeita-se 'a incidencia de: 

• juros de mora de 	um por ce to ) ao mes ou fra- 
ção, contados da data • do vent' ento; 

II -.correçãomonetária nos termos a legislação federa 
4. especifica; 

III - multa moratória: 

1 - em se tratando de recolhim•nto espontneo: 

(Continua ..) 
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a) a ,razao de'5% ( cinco por cento) (14 valor corrigido 

do imposto, 'se reõólbido em ate 30 (trinta) dias / 

contados da data 'de vencimento; 

b) -a:razoo de 15% (quinze).por cento o valor corrigi-

do do imposto, se recoIhidO .pós 30 (trinta) dias 

contados da data do vencimento; 

AMAI.,10 COLA AMOR 

4-- 

2 - baVendo ação fiscal,, sa razão de,5 	cinquenta por 

ento) do valor cOrrigido do, imposto, com redução par-

ra 20,%'(vinte por cento), se reco • o dentro de 30. 

(trinta) dias contados da data da notificação do de-

bito. 

Art. 12 - Os contribuintes do imposto poderão ser obri- 

 

gados: . 	a.._ 
^o1 	

- - a confec 	emissão e escritur ção de documentos z--  

e livros fiscais, na forma e pr o previstos em / P 
regulamentos; 

II 	a apresentar ao fisco, guando, s•licitado, livros e ,L 

• Jloc'ámentos' fiscais e Contábeis, assim como os de-

mais documentos exigidos pelos 'rgãos encarregados 

do controle e fiscalização da distribuição e venda 

de combustíveis; taid como, os rapas de controle / 

de Yovimento Diário, exigencia 	C.N.P.; 

III - a inscrever-se no Cadastro Yobi il3rio de Contribu- 

intes, assim como comunicar g quer alteração con-

tratual ou estatutária, mudança. de endereço ou do-

micilio fiscal, na forma e praz previstos em re-

gulamento; 

IV- a prestar, seprc que solicitad 

competentes,. infor=icCies e escl. 

jui7o do fisco, se refiram ' a fa 

briEaçOes tributárias; 

V - 	a facilitar, por todos os meios 

tarefad de cadastramento, lanç 

e cobrança.do imposto. 

pelas autoridades 

ecimentos que, a 

os geradores de o- 

ao seu alcance, as 

ento, fiscalização 

(C on anua...) 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DO SURA, 
CEP 37.540 - ESTADO DE MINAS GERAIS 

L E 1 	NE 	1.527/88 

de 27 de dezembro de '1 88 

.Art. 13j2 	- contribinte que nao cump ir as obrigações 

previstas no artigo anterior, sujeitar-se- 	se:a/int-e penalidades: 

I - multa no valor de 1 (uma ) Ur 

a) por deixar de ,  inscrever-se no padastro 1".obili5- 

rio de Contribuintes; 

b) -por 	oU'preencher de orina iiegivi 

ou com . rnsuras, livros e documentos fiscais, 

II - multa nO valor de 2 ( duas 	: 

por não possuir livros fiscais na forma regula, 

mentor; 

b) por deixar de escriturar os livros fiscais nos 

jos resulamentares; 

c) ror deixar de comunicar, no p zo e forma regu-

lsmentares, as laterações coa 'atuais ou esta-

turriasj includive encerrame to de atividades; 

•d) por deixar de comunicar*  no p azo e forma repu-

l..amentares,. a rUdança de ende ço ou. domicilio 

fir;eals .  

III  - mUltano valor'de 5 (cinco) 1:117 

,a) por nio'podduir os documento 'iscais, na forma 

regulamentar; 

b) por deixar de emitir documento fiscais, na foi-

iria e prazos regulaMentares; 

c) por imprimir ou Mandar impriri documentos fis-

cais sem autorização da repartição competente; 

d) por deixar de prestar informaç es quando soli-

citados pelo fisco; 

e) por embaraçar ou impedir a aço do fisco; 

f) por deixar de exibir livros, d cumentos e outros 

elementos, quando solicitados elo fisco; 

g) por fornecer ou apresentar ao isco informações 

ou documentos inexatos ou inve idicos. 

IV - lulta.equivalente a 1002'", ( cem po cento r) do valor 

corrisido do imposto e nunca infei ior a 2 (duns) UP 
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• 

L E 	Ng• 1.527/88 

de 27 de dezembro de 1988 

por escriturar Ou preencher livros e iocumentosoom 

dolo,m&Te, fraude ou siraulação; 

.1:ult[i eqUivalente a 75% (setenta e cinco)• por cento 

doo -valór do itinedtoe nunca inferior a (uma> UT, 

vOnsignar em documento fiscal importãncia inferior 

efeitivo preço da venda. 

12  - Será aplicada multa eauivalente. a le (uma UI' por 

qUaloUer ação eu omissão não preVista nos incisos adima, que imuorte em • ,• 

deseumurimento de' obrigaçao acessória. 

§ 22  - Os contribuintes troe, antecinan
,o-se a açoro do fis-

co, promoverem a correção das irregularidades referid.s nos incisos i -

<alnea a, II e ITT allnea.a, ficarão isentos das pe alidades previstas. 

Artl 142 - 0 IV1i ser& cob.uado a part dé 30 (trinta.) 

dias após a publicação desta lei. 

O h'Setor :.r.unicipal de. Faze a expedir& normas 

para o cumprimento Oeste lei, indrpendentemente de; san re:7,ul nentaçao. 

Arte  164 - r•Stalei entra em vigor n dtr,  de sua publica- 

ção , revocadns as disposiçães em centrribe-

Registre-se e Publique-se. 

Prefeitura Municipal de Santa Rita d: Sa cai, 27 de dezeml 

de 1988. 

W. PAULO FREDERICO TOLEDO 	
RUBENS .14kjÁ  'SIO CARVALHO 

- Pref. Municipal - 	- 	etário - 

por 

ab 
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